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Prefeitura Municipal de 
Penedo publica: 

 
• Resultado do Pregão Presencial PP011/2014 - Objeto contratação de 

empresa(s) especializada(s) em serviços de coffee break, sob o sistema 
de registro de preços para futuras e eventuais contratações. 

• Aviso do Pregão Presencial Nº 011/2014, 2ª Chamada - Objeto: 
Contratação de empresa(s) especializada(s) em serviços de coffee break, 
sob o sistema de registro de preços para futuras e eventuais 
contratações. 

• Ata de Registro de Preços ARP 008/2014, Pregão Presencial Nº 
008/2014 - Objeto: Fornecimento de refeição tipo quentinha, sob sistema 
de registro de preço para futuras e eventuais contratações. 

• Ata de Registro de Preços ARP 009/2014, Pregão Presencial Nº 
008/2014 - Objeto: Fornecimento de refeição tipo almoço, jantar, lanche 
em kit e café da manhã, sob sistema de registro de preço para futuras e 
eventuais contratações. 

 
 



RESULTADODO PREGÃO PRESENCIALPP011/2014 

A Prefeitura Municipal de Penedo-AL, comunicaque não acudiu interessados para o PREGÃO
PRESENCIAL PP011/14, tendo como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 
ESPECIALIZADA(S) EM SERVIÇOS DE COFFEE BREAK, SOB O SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES,portanto
declaradaDESERTA.Penedo-AL, 23 de setembro de 2014. José Rosevaldo de Souza Silva – 
Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENEDO 
ESTADO DE ALAGOAS 

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2014 – 2ª Chamada 

O MUNICÍPIO DE PENEDO, ESTADO DE ALAGOAS, da Comissão Permanente de Licitação 
- COPEL, torna público o Edital de Pregão Presencial Nº PP011/2014, que objetiva 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) EM SERVIÇOS DE COFFEE 
BREAK, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
CONTRATAÇÕES. Os interessados poderão obter o Edital na COPEL, de segunda a sexta feira 
das 09:00 às 13:00h Contato: Tel (82) 3551-2728, E-mail: penedolicitacoes.al@gmail.com, situada 
à Avenida Getúlio Vargas, 239, Penedo- Alagoas. JOSÉ ROSEVALDO DE SOUZA DA SILVA – 
Pregoeiro.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ARP 008/2014 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2014 
 

Aos 04dias do mês de Setembro do ano de 2014, presente de um lado o MUNICÍPIO DE 
PENEDO, ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio do seu Prefeito o Sr. Marcius Beltrão 
Siqueira, neste ato representada pela Sr.Jose Andre dos Santos Silva, devidamente autorizado (a) 
pelo Decreto de Delegação de Competência, doravante denominado MUNICÍPIO, e do outro a 
empresa ALBA DOLORES DE ATAÍDE SILVA MEpelo seu representante legal, Alba Dolores 
De Ataíde Silva, com sede na Praça Jacome Calheiros Nº 107 Centro, Penedo AL, inscritas no 
CNPJ sob onúmero 02.752.622/0001-00, simplesmente denominada de FORNECEDOR, firmam 
a presente ATA DE REGISTROS DE PREÇOS, conforme decisão exarada no Processo 
Administrativo nº 0515-030/2014 e homologada, referente ao Pregão nº 008/2014 para Registro de 
Preços, nos termos da Lei Federal 10.520/02 e do Decreto Municipal nº 290/10, e legislação 
pertinente, consoante as seguintes cláusulas e condições 
 
1. OBJETO 
 
1.1 O objeto desta Ata é FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO TIPO QUENTINHA, SOB 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
CONTRATAÇÕES, classificados no procedimento licitatório grafado acima, conforme 
especificações e condições constantes do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do mesmo 
instrumento, no qual estão contempladas as especificações, condições e quantitativos a serem 
provavelmente adquiridas ou utilizadas pela Administração, na medida das suas necessidades 
esegundo a conveniência do serviço público, e que a este termo integram e transcritas no Anexo 
Único desta Ata.  
 
1.2 Este Instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, 
podendo ocorrer licitações específicas para a aquisição do(s) objeto(s), obedecida à legislação 
pertinente, sendo assegurado ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade 
de condições. 
 
1.3 Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR, relacionados acima, ficam declarados registrados 
para fins de cumprimento deste instrumento e dos Contratos que venham a ser firmados entre o 
PROMITENTE FORNECEDOR e o Município de Penedo, através das Secretarias Municipais. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
2.1 O Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da Ata de 
Registro de Preços podendo, a critério da administração, serem celebrados tantos contratos quantos 
necessários, para atendimento aos órgãos e entidades municipais. 
 
CLÁSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
 
3.1 O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO DE GERENCIAMENTO DE 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, através da Sra. Aline Raposo dos Santos, designada pelo 
Decreto nº 7.451 de 28 de fevereiro de 2013, no seu aspecto operacional e legal. 
 
CLÁUSULA QUARTA -- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
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4.1 Os preços registrados, a especificação dos produtos, quantitativos, e representantes legais, 
encontram-se elencados na presente Ata no anexo único desta Ata, com os dados transcritos da 
proposta de preço. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO(S) LOCAL(S) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO 
 
5.1 Executar o objeto nos padrões estabelecidos pelo Município, de acordo com o especificado na 
Ata de Registro de Preços e no Anexo I do Edital, que faz parte deste Instrumento, 
responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula 
ou condição aqui estabelecida, bem como comunicar antecipadamente a data do início do 
fornecimento, bem como da entrega dos produtos vinculados ao objeto, não sendo aceito os que 
estiverem em desacordo com as especificações constantes deste Instrumento, nem quaisquer pleitos 
de faturamento extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto 
contratado; 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO 
 
6.1 A empresa detentora do preço registrado poderá ser convidada a firmar contrato de 
fornecimento/execução, observadas as condições fixadas nesta Ata e seus Anexos e na legislação 
pertinente. 
 
6.2 O fornecimento/execução dos bens/serviços registrados neste Instrumento serão efetuadas 
através de instrumento contratual e/ou instrumento equivalente, firmado com o Município, 
contendo: nº da Ata, o nome da empresa, o objeto, a especificação, as obrigações, o endereço e 
demais especificações pertinentes. 
 
6.3 O contrato e/ou instrumento equivalente deverá ser assinado pela Empresa Detentora da Ata de 
Registro de Preços, que deverá fazê-lo no Município no prazo de 03 (três) dias consecutivos a 
contar da data do seu recebimento. 
 
6.4 Se a empresa com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar o contrato e/ou 
instrumento equivalente, poderão ser convocadas as demais classificadas na licitação, respeitados 
as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado. 
 
6.5 O instrumento de contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, tais 
como carta-contrato, nota de empenho de despesa e autorização de compra, conforme 
disposto no art. 62 da Lei 8666/93. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES DO DETENTOR DO PREÇO 
REGISTRADO 
 
7.1 Executar o fornecimento e a prestação de serviços do objeto nos padrões estabelecidos pelo 
Município, de acordo com o especificado na Ata e no Anexo I do Edital, que faz parte deste 
Instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de 
qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
 
7.2 Comunicar antecipadamente a data do início do(a) fornecimento/execução, bem como da 
entrega dos produtos vinculados ao objeto, não sendo aceito os que estiverem em desacordo com as 
especificações constantes deste Instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamento extraordinários 
sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado; 
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7.3 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município cujas reclamações se obrigam 
a atender prontamente, bem como da ciência o Município, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução da ata de registro de preços; 
 
7.4 Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município, no tocante ao fornecimento do produto e 
prestação de serviços, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Edital; 
 
7.5 Prover todos os meios necessários à garantia da execução do objeto a ser contratado, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
 
7.6 Responsabilizar-se pela falta do produto/serviço, cujo fornecimento/execução incumbe ao 
detentor do preço registrado, e que não poderá ser alegado como motivo de força maior para o 
atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta licitação.  
 
7.7 Comunicar imediatamente o Município qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária 
e outros julgados necessários para o recebimento de correspondência; 
 
7.8 Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento/execução a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independente da que será exercida 
pelo Município; 
 
7.9 Indenizar terceiros e/ou o Município, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização 
de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a Contratada adotar todas as 
medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às 
disposições legais vigentes; 
 
7.10 Substituir, no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados a partir da comunicação pelo setor 
competente deste Município, os produtos que apresentem divergências em relação ao exigido neste 
Edital, como também os que tiverem problemas de ordem técnica durante sua utilização, 
sujeitando-se às penalidades cabíveis; 
 
7.11 Arcar com as despesas para a entrega dos produtos nos locais indicados. 
 
7.12 Manter, durante toda vigência da Ata, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital relativo a licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, 
Inciso XIII, da Lei nº 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos a Detentora do Preço 
registrado; 
 
7.13 Solicitar do Município, em tempo hábil, quaisquer informações ou esclarecimentos que julgar 
necessário, que possam vir a comprometer a execução do objeto contratual; 
 
7.14 Possibilitar ao Município efetuar vistoria nas instalações da empresa, a fim de verificar as 
condições para o atendimento do objeto registrado; 
 
7.15 Arcar com todo e qualquer dano que causar ao Município ou a terceiros, ainda que culposo, 
praticado por seus prepostos, empregados ou mandatários, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento do Município; 
 
7.16 Arcar com qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 
fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos 
casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Município de qualquer solidariedade 
ou responsabilidade; 
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CLÁUSULA OITAVA -- OBRIGAÇÕES DO MUNICIPIO 
 
8.1 Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata e no edital que deu origem 
a este Termo; 
 
8.2 Notificar a Contratada de qualquer irregularidade encontrada no(a) fornecimento/execução do 
objeto. 
 
8.3 Indicar um servidor para ser o Fiscal do Contrato a ser firmado com a licitante vencedora; 
 
CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 
 
9.1 O Município efetuará o pagamento mensalmente no prazo de até 30 (trinta) dias de acordo com 
o fornecimento através de crédito em conta corrente mantida pela mesma, onde os pagamentos 
ocorrerão a partir da data da apresentação da nota fiscal/fatura discriminativa acompanhada da 
correspondente Nota de Empenho, com o respectivo ateste da unidade responsável pela fiscalização 
do contrato, constatando que o mesmo foi realizado a contento. 
 
9.2 Caso seja constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/fatura, estas serão devolvidas a 
empresa contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando-se o prazo para o pagamento da data da sua reapresentação. 
 
9.3 Para fazer jus ao pagamento, a empresa contratada deverá apresentar, juntamente com o 
documento de cobrança, prova de regularidade fiscal. 
 
9.4 Nenhum pagamento será efetuado à empresa contratada, enquanto houver pendência de 
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
9.5 Os preços serão fixos e irreajustáveis, observando-se a repactuação, prevista na Ata de Registro 
de Preços. 
 
9.7 Nenhum pagamento isentará a empresa contratada das suas responsabilidades e obrigações, 
nem implicará aceitação definitiva dos serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA -DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
10.1 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

10.1.1 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

10.1.2 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

10.1.3 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 
 
10.2 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
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10.2.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 
10.2.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 
10.3 Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -- DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO 
NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
11.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

11.1.1não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, 
11.1.2sem justificativa aceitável; 
11.1.3não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
11.1.4sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 
1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 
 

1.2 Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do 
caput será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
 
1.3 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

13.1 por razão de interesse público; ou 
13.2 a pedido do fornecedor. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 
 
12.1 Os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, custos e despesas que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta do objeto contratado, serão de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, assim definido nas normas aplicáveis à espécie. 
 
12.2 O PROMITENTE FORNECEDOR declara haver levado em conta, na apresentação de sua 
proposta os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas 
as despesas incidentes sobre a compra de material, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a 
erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 
autoridade competente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1 Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme o 
caso, o Gerenciador poderá aplicar ao PROPONENTE FORNECEDOR as seguintes sanções, 
garantida a prévia defesa: 
 
13.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
 
13.1.2 Multa por atraso imotivado do(a) fornecimento do material/execução do serviço, nos prazos 
abaixo definidos: 
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a) até 30 (trinta) dias: 0,3% ao dia, sobre o valor da fatura do(a) fornecimento do material/execução 
do serviço; 
 
b) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de empenho ou 
documento correspondente: 20% sobre o valor da fatura do(a) fornecimento do material/execução 
do serviço. 
 
13.1.3 Multa de até 15% (quinze por cento) sobre o valor da nota de empenho ou contrato, em caso 
de recusa da CONTRATADA em efetuar o reforço da caução, quando exigida; 
 
13.1.4 Suspensão Temporária nos prazos abaixo definidos: 
 
a) até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) dias, nos 
casos de fornecimento ou por mais de 30 (trinta) dias nos casos de execução de obras ou serviços, 
no mesmo 
contrato ou em contratos distintos no período de 01 (um) ano; 
 
b) até 12 meses nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízo para a Administração; 
 
13.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
Municipal quando o licitante incorrer por duas vezes na suspensão em virtude de sua inadimplência 
ter acarretado prejuízo para a Administração. 
 
13.2 A suspensão temporária do prestador de serviço cujo contrato com a Administração Pública 
Municipal esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no 
âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
13.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da penalidade aplicada.  
 
13.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a 
critério da Secretaria Municipal de Administração. 
 
13.5 Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
13.6A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública 
Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
 
13.7As sanções previstas neste edital são de competência exclusiva do titular da Secretaria 
Municipal de Administração, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 
10 (dez) dias da abertura de vistas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -- DOS ILÍCITOS PENAIS 
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As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 e alterações posteriores serão objeto de processo 
judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos 
consignados no orçamento do Município para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços, a cargo do órgão contratante, tomadas as cautelas de realização de 
empenho prévio a cada necessidade de compra, cujos programas de trabalho e elementos de 
despesas específicos constarão no respectivo contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1 As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
 
a) Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 
termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços; 
 
b) Integram esta Ata, o Edital de PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS em 
epígrafe e seus anexos; 
 
c) É vedado caucionar ou utilizar a presente Ata para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização do Município. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO FORO 
 
O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da 
Comarca de Penedo/AL. 
 
E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam a presente, em duas vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas. 
 
Penedo (AL), 04 de Setembro de 2014. 
 

___________________________________ 
Marcius Beltrão Siqueira 

PREFEITO 
 
 
 

Jose André dos Santos Silva 
GERENCIADOR DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

_______________________________________ 
ALBA DOLORES DE ATAÍDE SILVA ME 

Alba Dolores De Ataíde Silva  
Representante Legal 
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ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ARP 008/2014 

1. Especificação/Detalhamento/Valor Estimado 
 

Refeições tipo Quentinha 

  QUANTIDADE POR SECRETARIA 

Item DESCRIÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS U.F. QT Total  ValorUnt 
Estimado  

 Valor Total 
Estimado  

SE
C

U
LT

 

SE
M

A
D

A
 

SE
M

SP
 

SM
G

PF
 

SE
M

ED
 

SM
S 

SE
M

TH
A

S 

SE
IN

FR
O

 

SM
D

EI
C

M
A

C
T 

SE
C

O
M

 

G
A

PR
E 

C
G

M
 

PG
M

 

1 

FORNECIMENTO DE REFEICAO, tipo 
quentinha, acondicionada em vasilhame, em isopor, 
composta dos seguintes itens: 90g de feijao cozido 
(tropeiro); 70g de arroz cozido (branco com cenouras 
ou temperado); file de frango (cozido ou assado)e/ou 
file de peixe (cozido ou assado) ; 50g de verdura 
(cozida, salada verde ou vinagrete); pure batata; 30g de 
farinha Acompanhamento:01 par de talheres 
descartaveis e dois palitos ja embalados.01 refrigerante 
350 ml (sabores variados) ou 01 Suco em lata com 350 
ml ou 1 Suco de frutas (poupa ou in natura), sabores 
variados. 

UND 

26
.8

00
 

13
,4

3 

35
9.

92
4,

00
 

50
0 

50
0 

50
0 

2.
00

0 

50
0 

20
.0

00
 

50
0 

20
0 

30
0 

30
0 

1.
00

0 

20
0 

30
0 

  

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE TOTAL DO LOTE POR SECRETARIA 

trezentos e cinqüenta e nove mil, novecentos e vinte e quatro 
reais 359.924,00 

6.
71

5,
00

 

6.
71

5,
00

 

6.
71

5,
00

 

26
.8

60
,0

0 

6.
71

5,
00

 

26
8.

60
0,

00
 

6.
71

5,
00

 

2.
68

6,
00

 

4.
02

9,
00

 

4.
02

9,
00

 

13
.4

30
,0

0 

2.
68

6,
00

 

4.
02

9,
00
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2. QUANTO À OPERACIONALIZAÇÃO E FORNECIMENTO 
2.1. Do Fornecimento de Quentinhas:  

2.1.1. As quentinhas deverão ser entregues parceladamente, de segunda-feira a domingo, 
conforme necessidade da contratante em local indicado na autorização de 
fornecimento emitida pelo gestor de contratos ou órgão gerenciador não havendo 
quantidade mínima de solicitação; 

2.1.2. As quentinhas deverão ser transportadas em acondicionamento térmico que garanta 
a temperatura e a qualidade da alimentação fornecida; 

2.1.3. As quentinhas deveram ser entregue em ate 03 (três) horas de sua solicitação para 
uma quantidade máxima de 10 (dez) unidadesacima deste quantitativo no prazo 
máximo de 24 (vinte quatro ) horas 

 
3. RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

3.1. DA CONTRATANTE: 
3.1.1. Receber e conferir os materiais com base na autorização de empenho e no processo 

licitatório;  
3.1.2. Atestar os materiais recebidos, bem como sua nota fiscal/fatura; 
3.1.3.  Efetuar o pagamento do valor constante na nota fiscal/fatura, 
3.1.4. Notificar o fornecedor sobre eventuais atrasos na entrega dos materiais e/ou descumprimento 

de cláusulas previstas neste Termo de Referência, no Edital ou na Ata de Registro de Preços;  
3.1.5. Não receber os materiais dissonantes das especificações contidas neste Termo de Referência, 

no Edital ou na Ata de Registro de Preços; 
3.1.6. Recusar os materiais que apresentarem discrepância em relação às especificações contidas 

neste Termo de Referência 
3.1.7. Aplicar ao fornecedor registrado as sanções administrativas regulamentares e contratuais 

cabíveis.  
 

3.2. DA CONTRATADA 
3.2.1. Cumprir integralmente todas as condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às 

penalidades pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas; 
3.2.2.   Entregar os materiais, nos prazos estabelecidos, devidamente conferidos e acompanhados da 

nota fiscal segundo as quantidades e nos locais descritos na Autorização de Empenho;  
3.2.3.   Substituir e/ou corrigir, às suas expensas, em IMEDIATO, os materiais que apresentarem 

erros e/ou defeitos; 
3.2.4.  Em todo caso de devolução ou extravio dos materiais, responsabilizar-se pelo pagamento de 

fretes, carretos, seguros e tributos, se ocorrerem;  
3.2.5. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação da 

licitação; 
3.2.6.  Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham incidir, 

direta ou indiretamente, sobre os materiais solicitados; 
3.2.7.  Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

3.2.8.  Aceitar, em caso de instrumento contratual, os acréscimos ou supressões que se fizerem na 
aquisição dos materiais solicitados, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
registrado;  

3.2.9. Incluir, nos preços ofertados, todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais, 
comerciais, sociais e trabalhistas, ou de qualquer outra natureza; 

 
4. DO PAGAMENTO: 

O Pagamento deverá acontecer com prazo máximo de 30 dias após a realização do serviço e 
entrega das Notas Fiscais devidamente atestadas. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ARP 009/2014 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2014 
 

Aos 04dias do mês de Setembro do ano de 2014, presente de um lado o MUNICÍPIO DE 
PENEDO, ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio do seu Prefeito o Sr. Marcius Beltrão 
Siqueira, neste ato representada pela Sr.Jose Andre dos Santos Silva, devidamente autorizado (a) 
pelo Decreto de Delegação de Competência, doravante denominado MUNICÍPIO, e do outro a 
empresa MARTA CELIA ALMEIDA FERREIRA MEpelo seu representante legal, Marta Celia 
Almeida Ferreira, com sede na Av. Nilo Peçanha Nº 149 Centro, Penedo AL, inscritas no CNPJ 
sob onúmero 11.419.145/0001-48, simplesmente denominada de FORNECEDOR, firmam a 
presente ATA DE REGISTROS DE PREÇOS, conforme decisão exarada no Processo 
Administrativo nº 0515-030/2014 e homologada, referente ao Pregão nº 008/2014 para Registro de 
Preços, nos termos da Lei Federal 10.520/02 e do Decreto Municipal nº 290/10, e legislação 
pertinente, consoante as seguintes cláusulas e condições 
 
1. OBJETO 
 
1.1 O objeto desta Ata é FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO TIPO ALMOÇO, JANTAR, 
LANCHE EM KIT E CAFÉ DA MANHÃ, SOB SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES, classificados no procedimento 
licitatório grafado acima, conforme especificações e condições constantes do ANEXO I – 
TERMO DE REFERÊNCIA do mesmo instrumento, no qual estão contempladas as 
especificações, condições e quantitativos a serem provavelmente adquiridas ou utilizadas pela 
Administração, na medida das suas necessidades e segundo a conveniência do serviço público, e 
que a este termo integram e transcritas no Anexo Único desta Ata.  
 
1.2 Este Instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, 
podendo ocorrer licitações específicas para a aquisição do(s) objeto(s), obedecida à legislação 
pertinente, sendo assegurado ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade 
de condições. 
 
1.3 Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR, relacionados acima, ficam declarados registrados 
para fins de cumprimento deste instrumento e dos Contratos que venham a ser firmados entre o 
PROMITENTE FORNECEDOR e o Município de Penedo, através das Secretarias Municipais. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
2.1 O Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da Ata de 
Registro de Preços podendo, a critério da administração, serem celebrados tantos contratos quantos 
necessários, para atendimento aos órgãos e entidades municipais. 
 
CLÁSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
 
3.1 O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO DE GERENCIAMENTO DE 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, através da Sra. Aline Raposo dos Santos, designada pelo 
Decreto nº 7.451 de 28 de fevereiro de 2013, no seu aspecto operacional e legal. 
 
CLÁUSULA QUARTA -- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
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4.1 Os preços registrados, a especificação dos produtos, quantitativos, e representantes legais, 
encontram-se elencados na presente Ata no anexo único desta Ata, com os dados transcritos da 
proposta de preço. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO(S) LOCAL(S) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO 
 
5.1 Executar o objeto nos padrões estabelecidos pelo Município, de acordo com o especificado na 
Ata de Registro de Preços e no Anexo I do Edital, que faz parte deste Instrumento, 
responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula 
ou condição aqui estabelecida, bem como comunicar antecipadamente a data do início do 
fornecimento, bem como da entrega dos produtos vinculados ao objeto, não sendo aceito os que 
estiverem em desacordo com as especificações constantes deste Instrumento, nem quaisquer pleitos 
de faturamento extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto 
contratado; 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO 
 
6.1 A empresa detentora do preço registrado poderá ser convidada a firmar contrato de 
fornecimento/execução, observadas as condições fixadas nesta Ata e seus Anexos e na legislação 
pertinente. 
 
6.2 O fornecimento/execução dos bens/serviços registrados neste Instrumento serão efetuadas 
através de instrumento contratual e/ou instrumento equivalente, firmado com o Município, 
contendo: nº da Ata, o nome da empresa, o objeto, a especificação, as obrigações, o endereço e 
demais especificações pertinentes. 
 
6.3 O contrato e/ou instrumento equivalente deverá ser assinado pela Empresa Detentora da Ata de 
Registro de Preços, que deverá fazê-lo no Município no prazo de 03 (três) dias consecutivos a 
contar da data do seu recebimento. 
 
6.4 Se a empresa com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar o contrato e/ou 
instrumento equivalente, poderão ser convocadas as demais classificadas na licitação, respeitados 
as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado. 
 
6.5 O instrumento de contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, tais 
como carta-contrato, nota de empenho de despesa e autorização de compra, conforme 
disposto no art. 62 da Lei 8666/93. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES DO DETENTOR DO PREÇO 
REGISTRADO 
 
7.1 Executar o fornecimento e a prestação de serviços do objeto nos padrões estabelecidos pelo 
Município, de acordo com o especificado na Ata e no Anexo I do Edital, que faz parte deste 
Instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de 
qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
 
7.2 Comunicar antecipadamente a data do início do(a) fornecimento/execução, bem como da 
entrega dos produtos vinculados ao objeto, não sendo aceito os que estiverem em desacordo com as 
especificações constantes deste Instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamento extraordinários 
sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado; 
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7.3 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município cujas reclamações se obrigam 
a atender prontamente, bem como da ciência o Município, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução da ata de registro de preços; 
 
7.4 Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município, no tocante ao fornecimento do produto e 
prestação de serviços, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Edital; 
 
7.5 Prover todos os meios necessários à garantia da execução do objeto a ser contratado, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
 
7.6 Responsabilizar-se pela falta do produto/serviço, cujo fornecimento/execução incumbe ao 
detentor do preço registrado, e que não poderá ser alegado como motivo de força maior para o 
atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta licitação.  
 
7.7 Comunicar imediatamente o Município qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária 
e outros julgados necessários para o recebimento de correspondência; 
 
7.8 Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento/execução a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independente da que será exercida 
pelo Município; 
 
7.9 Indenizar terceiros e/ou o Município, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização 
de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a Contratada adotar todas as 
medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às 
disposições legais vigentes; 
 
7.10 Substituir, no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados a partir da comunicação pelo setor 
competente deste Município, os produtos que apresentem divergências em relação ao exigido neste 
Edital, como também os que tiverem problemas de ordem técnica durante sua utilização, 
sujeitando-se às penalidades cabíveis; 
 
7.11 Arcar com as despesas para a entrega dos produtos nos locais indicados. 
 
7.12 Manter, durante toda vigência da Ata, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital relativo a licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, 
Inciso XIII, da Lei nº 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos a Detentora do Preço 
registrado; 
 
7.13 Solicitar do Município, em tempo hábil, quaisquer informações ou esclarecimentos que julgar 
necessário, que possam vir a comprometer a execução do objeto contratual; 
 
7.14 Possibilitar ao Município efetuar vistoria nas instalações da empresa, a fim de verificar as 
condições para o atendimento do objeto registrado; 
 
7.15 Arcar com todo e qualquer dano que causar ao Município ou a terceiros, ainda que culposo, 
praticado por seus prepostos, empregados ou mandatários, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento do Município; 
 
7.16 Arcar com qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 
fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos 
casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Município de qualquer solidariedade 
ou responsabilidade; 
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CLÁUSULA OITAVA -- OBRIGAÇÕES DO MUNICIPIO 
 
8.1 Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata e no edital que deu origem 
a este Termo; 
 
8.2 Notificar a Contratada de qualquer irregularidade encontrada no(a) fornecimento/execução do 
objeto. 
 
8.3 Indicar um servidor para ser o Fiscal do Contrato a ser firmado com a licitante vencedora; 
 
CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 
 
9.1 O Município efetuará o pagamento mensalmente no prazo de até 30 (trinta) dias de acordo com 
o fornecimento através de crédito em conta corrente mantida pela mesma, onde os pagamentos 
ocorrerão a partir da data da apresentação da nota fiscal/fatura discriminativa acompanhada da 
correspondente Nota de Empenho, com o respectivo ateste da unidade responsável pela fiscalização 
do contrato, constatando que o mesmo foi realizado a contento. 
 
9.2 Caso seja constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/fatura, estas serão devolvidas a 
empresa contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando-se o prazo para o pagamento da data da sua reapresentação. 
 
9.3 Para fazer jus ao pagamento, a empresa contratada deverá apresentar, juntamente com o 
documento de cobrança, prova de regularidade fiscal. 
 
9.4 Nenhum pagamento será efetuado à empresa contratada, enquanto houver pendência de 
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
9.5 Os preços serão fixos e irreajustáveis, observando-se a repactuação, prevista na Ata de Registro 
de Preços. 
 
9.7 Nenhum pagamento isentará a empresa contratada das suas responsabilidades e obrigações, 
nem implicará aceitação definitiva dos serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA -DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
10.1 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

10.1.1 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

10.1.2 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

10.1.3 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 
 
10.2 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
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10.2.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 
10.2.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 
10.3 Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -- DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO 
NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
11.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

11.1.1não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, 
11.1.2sem justificativa aceitável; 
11.1.3não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
11.1.4sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 
1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 
 

1.2 Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do 
caput será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
 
1.3 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

13.1 por razão de interesse público; ou 
13.2 a pedido do fornecedor. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 
 
12.1 Os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, custos e despesas que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta do objeto contratado, serão de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, assim definido nas normas aplicáveis à espécie. 
 
12.2 O PROMITENTE FORNECEDOR declara haver levado em conta, na apresentação de sua 
proposta os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas 
as despesas incidentes sobre a compra de material, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a 
erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 
autoridade competente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1 Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme o 
caso, o Gerenciador poderá aplicar ao PROPONENTE FORNECEDOR as seguintes sanções, 
garantida a prévia defesa: 
 
13.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
 
13.1.2 Multa por atraso imotivado do(a) fornecimento do material/execução do serviço, nos prazos 
abaixo definidos: 
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a) até 30 (trinta) dias: 0,3% ao dia, sobre o valor da fatura do(a) fornecimento do material/execução 
do serviço; 
 
b) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de empenho ou 
documento correspondente: 20% sobre o valor da fatura do(a) fornecimento do material/execução 
do serviço. 
 
13.1.3 Multa de até 15% (quinze por cento) sobre o valor da nota de empenho ou contrato, em caso 
de recusa da CONTRATADA em efetuar o reforço da caução, quando exigida; 
 
13.1.4 Suspensão Temporária nos prazos abaixo definidos: 
 
a) até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) dias, nos 
casos de fornecimento ou por mais de 30 (trinta) dias nos casos de execução de obras ou serviços, 
no mesmo 
contrato ou em contratos distintos no período de 01 (um) ano; 
 
b) até 12 meses nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízo para a Administração; 
 
13.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
Municipal quando o licitante incorrer por duas vezes na suspensão em virtude de sua inadimplência 
ter acarretado prejuízo para a Administração. 
 
13.2 A suspensão temporária do prestador de serviço cujo contrato com a Administração Pública 
Municipal esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no 
âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
13.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da penalidade aplicada.  
 
13.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a 
critério da Secretaria Municipal de Administração. 
 
13.5 Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
13.6A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública 
Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
 
13.7As sanções previstas neste edital são de competência exclusiva do titular da Secretaria 
Municipal de Administração, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 
10 (dez) dias da abertura de vistas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -- DOS ILÍCITOS PENAIS 
 

Esta edição encontra-se no site: www.penedo.al.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL

Penedo

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: P+7ZM1E8N4XQ4ZGSDPSBPA

Quarta-feira
24 de Setembro de 2014

17 - Ano II - Nº 111



  
 

ESTADO DE ALAGOAS 
MUNICÍPIO DE PENEDO 

CNPJ - 12.243.697/0001-00 
 

7 
 

As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 e alterações posteriores serão objeto de processo 
judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos 
consignados no orçamento do Município para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços, a cargo do órgão contratante, tomadas as cautelas de realização de 
empenho prévio a cada necessidade de compra, cujos programas de trabalho e elementos de 
despesas específicos constarão no respectivo contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1 As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
 
a) Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 
termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços; 
 
b) Integram esta Ata, o Edital de PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS em 
epígrafe e seus anexos; 
 
c) É vedado caucionar ou utilizar a presente Ata para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização do Município. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO FORO 
 
O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da 
Comarca de Penedo/AL. 
 
E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam a presente, em duas vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas. 
 
Penedo (AL), 04 de Setembro de 2014. 
 

___________________________________ 
Marcius Beltrão Siqueira 

PREFEITO 
 
 
 

Jose André dos Santos Silva 
GERENCIADOR DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

_______________________________________ 
MARTA CELIA ALMEIDA FERREIRA ME 

Marta Celia Almeida Ferreira 
Representante Legal 
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ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ARP 009/2014 

1. Especificação/Detalhamento/Valor Estimado 
 

LOTE I - Refeições 

            QUANTIDADE POR SECRETARIA 

Item DESCRIÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS U.F. QT Total  ValorUnt 
Estimado  

 Valor Total 
Estimado  

SE
C

U
LT

 

SE
M

A
D

A
 

SE
M

SP
 

SM
G

PF
 

SE
M

ED
 

SM
S 

SE
M

TH
A

S 

SE
IN

FR
O

 

SM
D

EI
C

M
A

C
T 

SE
C

O
M

 

G
A

PR
E 

C
G

M
 

1.1 

FORNECIMENTO DE REFEICAO. Almoco 
(Buffet Livre), composto individualmente de: a) porcao 
livre de arroz ( tipo 1) cozido ou de macarrao (massa 
parafuso com ovos ou espaguete com ovos) cozido; b) 
porcao livre de feijao ( tipo 1) cozido; c) porcao livre de 
salada crua ou cozida; d) porçao proteica - Carne de 1ª 
sem osso cozida - 250g; File de peixe ou em posta 
cozido - 250g; Peito e coxa de frango cozido - 300g; 
File de frango cozido - 250g. Obs: O minimo de 
incidencia para carnes sera de dois tipos por dia, ou 
seja: (carne e frango ou carne e peixe ou frango e 
peixe); e) farinha de primeira qualidade - 80 g; f) 
porcao livre de pimenta em molho; g) sobremesa: frutas 
tropicais - 01 unidade ou uma fatia (minimo 200g) ou 
doce (mousse, doce de frutas, pudim, gelatina, etc.) - 
80g; h) suco de frutas (polpa de frutas - 03 sabores 
diferentes) - 300ml ou refrigerante - 290ml ou agua 
mineral (com ou sem gas) - 300ml. Obs: No termino do 
almoco devera existir servico de cafezinho ou cha - 
50ml. 

UND 

21
.3

00
 

16
,3

4 

34
8.

04
2,

00
 

1.
00

0 

50
0 

50
0 

5.
00

0 

50
0 

10
.0

00
 

1.
00

0 

30
0 

50
0 

50
0 

1.
00

0 

50
0 
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1.2 

FORNECIMENTO DE REFEICAO. Jantar(Buffet 
Livre), composto individualmente de:  a) sopa; b) 
porcao livre de arroz ( tipo 1) cozido ou de macarrao 
(massa parafuso com ovos ou espaguete com ovos) 
cozido; c) porcao livre de feijao ( tipo 1) cozido; d) 
porcao livre de salada crua ou cozida; e) porcao proteica 
- Carne de 1ª sem osso cozida - 250g; File de peixe ou 
em posta cozido - 250g; Peito e coxa de frango cozido - 
300g; File de frango cozido - 250g. Obs: O mínimo de 
incidencia para carnes sera de dois tipos por dia, ou 
seja: (carne e frango ou carne e peixe ou frango e 
peixe); f) farinha de primeira qualidade - 80 g; g) 
porcao livre de pimenta em molho; h) sobremesa: frutas 
tropicais - 01 unidade ou uma fatia (minimo 200g); i) 
cafe - 150ml; j) leite - 100ml; k) bebida lactea (sabores 
morango ou chocolate) - 250ml; l) suco de frutas (polpa 
de frutas - 03 sabores diferentes) ou agua mineral (com 
ou sem gas) - 300ml.  

UND 

9.
42

0 

16
,1

3 

15
1.

94
4,

60
 

50
0 

25
0 

25
0 

1.
32

0 

20
0 

5.
00

0 

50
0 

15
0 

25
0 

25
0 

50
0 

25
0 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE TOTAL DO LOTE POR SECRETARIA 

quatrocentos e noventa e nove mil, novecentos e oitenta e seis reais e sessenta 
centavos 499.986,60 

   
   

   
24

.4
05

,0
0 

   
   

   
12

.2
02

,5
0 

   
   

   
12

.2
02

,5
0 

   
   

 1
02

.9
91

,6
0 

   
   

   
11

.3
96

,0
0 

   
   

 2
44

.0
50

,0
0 

   
   

   
24

.4
05

,0
0 

   
   

   
  7

.3
21

,0
0 

   
   

   
12

.2
02

,5
0 

   
   

   
12

.2
02

,5
0 

   
   

   
24

.4
05

,0
0 

   
   

   
12

.2
02

,5
0 
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LOTE III - Refeições tipo Lanches 

            QUANTIDADE POR SECRETARIA 

Item DESCRIÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS U.F. QT Total  ValorUnt 
Estimado  

 Valor Total 
Estimado  

SE
C

U
LT

 

SE
M

A
D

A
 

SE
M

SP
 

SM
G

PF
 

SE
M

ED
 

SM
S 

SE
M

TH
A

S 

SE
IN

FR
O

 

SM
D

EI
C

M
A

C
T 

SE
C

O
M

 

G
A

PR
E 

C
G

M
 

PG
M

 

3.1 

FORNECIMENTO DE LANCHE em Kit, 
embalagem fechada. Composto de: - 01 refrigerante lata 
de primeira qualidade, sabores variados: cola,limao, 
guarana e laranja; - 01 sanduiche com pao tipo 
hamburguer, com uma carne de hamburguer, uma fatia 
de queijo tipo lanche e de presunto minimo 20g e 10g 
de manteiga de primeira qualidade; 01 folha de alface e 
duas fatias de tomate; batata palha; - guardanapo; - 01 
biscoito recheado de 40g, nos sabores chocolate e 
morango; - 01 suco pronto para beber em embalagem 
tetrapack, nos sabores: acerola, caju, goiaba e caja; - 01 
maca in natura (entre 150 g e 200 g). OBS. O 
refrigerante e o suco deverao vir gelados e esterilizados, 
fora da embalagem do Kit. 

UND 

8.
50

0 

8,
35

 

70
.9

75
,0

0 

5.
00

0 

    50
0     

3.
00

0 

            

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE TOTAL DO LOTE POR SECRETARIA 

Setenta mil, novecentos e setenta e cinco reais 70.975,00 

41
.7

50
,0

0 

    

4.
17

5,
00

 

    

25
.0

50
,0

0 
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LOTE IV - Refeições Café da Manhã 

            QUANTIDADE POR SECRETARIA 

Item DESCRIÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS U.F. QT Total  ValorUnt 
Estimado  

 Valor Total 
Estimado  

SE
C

U
LT

 

SE
M

A
D

A
 

SE
M

SP
 

SM
G

PF
 

SE
M

ED
 

SM
S 

SE
M

TH
A

S 

SE
IN

FR
O

 

SM
D

EI
C

M
A

C
T 

SE
C

O
M

 

G
A

PR
E 

C
G

M
 

PG
M

 

4.1 

FORNECIMENTO DE REFEICAO, para cafe da 
manha, desjejum, contendo cada refeicao os itens que se 
seguem: a) cafe - 150 ml, b) leite -100 ml, c) mingau de 
milho e/ou tapioca - 250 ml, d) suco de frutas(polpa) 
minimo de 02 sabores - 250 ml, e) 02(dois) sanduiches 
de queijo(pao de hamburger 50 g), f) frutas(uma unidade 
ou fatia, minimo de 200 g, sendo melancia, maca ou 
banana), g) inhame ou batata doce ou banana da terra ou 
aipim, minimo de 200 g 

UND 

6.
50

0 

12
,3

0 

79
.9

50
,0

0 

1.
00

0 

    50
0   

5.
00

0 

              

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE TOTAL DO LOTE POR SECRETARIA 

setenta e nove mil, novecentos e cinqüenta reais 79.950,00 

12
.3

00
,0

0 

    

6.
15

0,
00

 

61
.5

00
,0

0 
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2. QUANTO À OPERACIONALIZAÇÃO E FORNECIMENTO 
2.1. Self-service com serviço de restaurante completo para o fornecimento de café da 

manhã almoço e janta:  
2.1.1. As refeições deverão ser servidas parceladamente, de segunda-feira a domingo, 

impreterivelmente, no intervalo das 07h30min às 9h00min para o café da manhã, das 
12h00min às 14h00min para o almoço e das 18h00min às 21h00min para o jantar.  

2.1.2. As refeições deverão ser elaboradas e preparadas nas instalações da contratada 
2.1.2.1. O fornecimento do Self-service (Buffer Livre) deverá ser servido em local 

apropriado da contratada no Município de Penedo em um raio de ate 04 
(quatro) Km da sede da Contratante. 

2.1.3. As refeições deverão ser produzidas e fornecidas por pessoal qualificado para a 
confecção das refeições, para a limpeza e higienização dos ambientes onde serão 
confeccionadas e servidas as refeições e para servir as refeições de acordo com as 
normas de vigilância sanitária; 

2.1.4. As quantidades diárias de refeições a serem elaboradas serão as solicitadas em 
formulário próprio e autorizadas pelo Órgão Gerenciador ou Gestor de Contratos em 
casos de instrumentos contratuais, de acordo com a necessidade da contratante; 

 
2.2. Do Fornecimento de Lanche em KIT  

2.2.1. “kit lanches”, contendo todos os panificados e bebidas prontos para o consumo e 
embalados individualmente e frutas higienizadas. Deverão ser de fácil transporte, 
acondicionados em caixas plásticas em condições higiênico-sanitárias adequadas; 

2.2.2. Os lanches que compõem o Kit deverão estar devidamente embalados 
individualmente em sacos de polipropileno/polietileno, transparente atóxico, próprio 
para contato direto com alimentos, totalmente vedados em atmosfera modificada, 
íntegros, de tamanho apropriado e com data de fabricação e prazo de validade 
constando na embalagem, conforme legislação vigente. 

2.2.3. Os kits deverão ser transportados em caixas plásticas devidamente higienizadas 
resistentes ao transporte e manuseio e que conservem a qualidade dos produtos.  

2.2.4. Os Kits Lanche deverão ser entregues nos locais e períodos, horários e prazos 
indicados, sem custo adicional para a contratante. Mesmo depois de recebidos 
poderão ser devolvidos, caso haja alguma anormalidade quanto à aparência, odor, 
validade, sabor, peso ou forma; 

2.2.5. Ter sua qualidade de acordo com o padrão constante deste instrumento e legislação 
vigente no pais sobre o assunto (inclusive quanto a embalagem, rotulagem e peso 
liquido); 

2.2.6. Ser elaborado com matéria-prima que satisfaça as exigências para o consumo 
humano e atendam ao Regulamento Técnico sobre as condições higiênicos-sanitárias 
e de boas práticas de fabricação para estabelecimentos elaboradores/industrializados 
de alimentos; 

2.2.7. Ser obtido, processado, embalado, armazenado, transportado e conservado em 
condições que não produzam, desenvolva e/ou agreguem substancias físicas, 
químicas ou biológicas que coloquem em risco a saúde do consumidor; 

2.2.8. Os Kits deveram ser entregue em ate 03 (três) horas de sua solicitação para uma 
quantidade máxima de 10 (dez) unidades acima deste quantitativo no prazo máximo 
de 24 (vinte quatro ) horas não havendo quantidade mínima e ser solicitada; 

 
3. RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

3.1. DA CONTRATANTE: 
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3.1.1. Receber e conferir os materiais com base na autorização de empenho e no processo 
licitatório;  

3.1.2. Atestar os materiais recebidos, bem como sua nota fiscal/fatura; 
3.1.3.  Efetuar o pagamento do valor constante na nota fiscal/fatura, 
3.1.4. Notificar o fornecedor sobre eventuais atrasos na entrega dos materiais e/ou descumprimento 

de cláusulas previstas neste Termo de Referência, no Edital ou na Ata de Registro de Preços;  
3.1.5. Não receber os materiais dissonantes das especificações contidas neste Termo de Referência, 

no Edital ou na Ata de Registro de Preços; 
3.1.6. Recusar os materiais que apresentarem discrepância em relação às especificações contidas 

neste Termo de Referência 
3.1.7. Aplicar ao fornecedor registrado as sanções administrativas regulamentares e contratuais 

cabíveis.  
 

3.2. DA CONTRATADA 
3.2.1. Cumprir integralmente todas as condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às 

penalidades pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas; 
3.2.2.   Entregar os materiais, nos prazos estabelecidos, devidamente conferidos e acompanhados da 

nota fiscal segundo as quantidades e nos locais descritos na Autorização de Empenho;  
3.2.3.   Substituir e/ou corrigir, às suas expensas, em IMEDIATO, os materiais que apresentarem 

erros e/ou defeitos; 
3.2.4.  Em todo caso de devolução ou extravio dos materiais, responsabilizar-se pelo pagamento de 

fretes, carretos, seguros e tributos, se ocorrerem;  
3.2.5. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação da 

licitação; 
3.2.6.  Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham incidir, 

direta ou indiretamente, sobre os materiais solicitados; 
3.2.7.  Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

3.2.8.  Aceitar, em caso de instrumento contratual, os acréscimos ou supressões que se fizerem na 
aquisição dos materiais solicitados, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
registrado;  

3.2.9. Incluir, nos preços ofertados, todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais, 
comerciais, sociais e trabalhistas, ou de qualquer outra natureza; 

 
4. DO PAGAMENTO: 

O Pagamento deverá acontecer com prazo máximo de 30 dias após a realização do serviço e 
entrega das Notas Fiscais devidamente atestadas. 

Esta edição encontra-se no site: www.penedo.al.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL

Penedo
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